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EDrTÀL DE CONVOCAÇAO DE ELErÇAO DO CMS/POSSE-GO

EDTTAL on elnrçÃo rARA coMposrÇÃo oo coNSELHo
MUNrcrpAl nn saúoE E SANEAMENTo sÁsrco on

PossE-Go PARA o srÊNto 2022-2023

Art. 1' O presente EDITAL tem o objetivo de convocar e regulamentar a eleição e

indicação das instituições, entidades e dos movimentos sociais representativos dos

segmentos dos ustulrios, profissionais e trabalhadores da saúde, gestoÍes e prestadores

de serviços de saúde, público e privado, pam compor e exercer mandato no Conselho

Municipal de Saúde, no período de 2022 a 2023, nos termos da Resolução 453112, do

Conselho Nacional de Saúde e da Lei Municipal n" 126912017 e do Regimento

Eleitoral, devidamente aprovado pelo CMS.

Art. 2' As vagas serão distribuídas da seguinte forma:

l. 50Yo pat 
' 
as organizações representativas do segmento de usuiâ,rios - oito (08)

vagas;

III. 25Vo de organizações representativas do segmento de trabalhadores da iírea de

saúde - quatro (04) vagas;

IIL 25Yo de oryanizzções representativas do segmento de govemo e prestadores de

serviços público e privado quatro (04) vagas.

§ l'A disponibilidade das vagas obedecerá aos dispositivos do Regimento Eleitoral;

§ 2" As entid.l,les e movimentos sociais representativos dos segmentos de usuiírios,

trabalhadores e prestadores de serviços de saúde no Sistema Único de Saúde deverão

indicar represe' .antes para participarem da Plenriria de Eleição das organizações que

comporão o Conselho Municipal de Saúde de Posse-GO no período de 2911112021 a

03fi2/2021.
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§ 3' Os representÍmtes indicados pelas entidades e movimentos sociais para

participarem da Plenríria de Eleição, preferencialmente, deverão residir no município de

Posse Goirls;

§ 4" Os repres ntantes das entidades e movimentos sociais para compor o Conselho

Municipal, no ato da eleição deveni apresentar Certidão Negativa de Débito e Criminal

Federal e Estadual e não ter sido condenado em crimes cometidos na administração

pública diret4 indireta ou fimdacional, nos termos da Lei Federal N". Lei 8.429 de

1992.

§ 5' É recomendável que as organizações representativas dos segmentos de usruários,

profissionais e trabalhadores da saúde e prestadoÍes de serviços, a seu critério,

promovam a renovação de no mínimo 30% de suas entidades repÍesentativas.

Art, 3'As organizações representativas dos segmentos de usuários, proÍissionais e

trabalhadores la saúde e prestadores de serviços que pleitearem vaga no Conselho

Municipal de Saúde de Posse-Go deverão apresentar, formalmente, por meio de offcio à

Comissão Eleitoral os seguintes documentos:

I. Cópia da ata de fundação da entidade ou movimento social, devidamente

registrado em Cartóriol

II. Cópia do Estatuto da entidade ou movimento social, devidamente registrado em

Cartório;

III. CaÍão de CNPJ do órgão ou entidade;

IV. Ata de eleição ou escolha do atual representante legal do órgão ou entidade;

V. Cópia da cédula de identidale do representante legal do órgão ou entidade;

VI. Comprc. ante de atuação de, no minimo, 2 (dois) anos;

VII. Fichas riiLs Inscrições dos representantes, devidamente, preenchidas;

VIII. Certidão Negativa de Débito (Federal, Estadual e Municipal) e Criminal

(Federal e Estadual).

AÉ. 40 Cada instituição, entidade ou movimento social que queira participar do

processo eletivo deverá protocolar junto à Comissão Eleitoral, na sala do Conselho

Municipal de Saúde, oficio com a indicação de um representante titular e seu respectivo

suplente.
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